
·REGUENG®S 
DE MONSARAZ 

EDITAL 

José Gabriel Cali:xto, Presidente da Câmara·Municipal de Reguengos de Monsaraz, nos 
termos do artigo 56. º do Ar:iexo I à Lei n. º 75/2013, de 12 de setembro, e de harmonia· 
com o disposto no n. º 2 do artigo 37.º do Código do Procedimento Administrativo, torna 
público o seu despacho n.º 51/GP/2020, datado de 19 de novembro, que.se publica em 
anexo. 

Paços do Munidpio de Reguengos de Monsaraz, 19 .de novembro de 2020 

José Gabriel Calixto 
1 

Presidente da Câmara Mun,icipal 
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··. ,.REGUENG®S.
DEMO:NSARAZ 

' <'.APITAt.l'.lO'S\'1~H0$0t~fOÜGAt. 

.DES.PACHO ·N º 51/GP/2020 

Considerando. que:
' : ! 

a) .A Lei n.º75 /2013' .de -.12 de' setembro, q~r estabelece, '~ntre dutr6s,. oJ{egime Juridko 
das.A~tarq~ias Locais,.·•. b'em·. ~ory,o o; Esfatuto:90:Pessoai·.·Dirigente'. aprov,adó :pe(aiL~i .n. o . 

' 2/2004, 'de 1~'.de janeiro;:adaptãda·f~dmini~;traçãp;1ocal,pela Lei,n'.o 4912012, ~e 29 de 
agosto~ consagram ·.1as'.figúras :da::délegaçã6:·~-da lsubdeleg~ção ·de.··competênóiasi•nôs : 

' ,, .·:,' ,' •,' ' . : ' ,' ' '·:' ', :,, ./' ,',\,,.: •:,, ,:, ''·, :'·{,' ' "•::·: :.: ', '.,::,·:.,:i .':':, ,,•,... ,;··.· ', :: '' ·:.. ·,: :_:·:·\,'.:' ,,.· '',,",:,:,•,.:,' ::· .-: ', . ,'' •,'' " ..:·:·, ,"........ ,' :·.::·,,::,· ", '·.', ', ·.:.;' ,'•·: ,'" 
titulares. d:.•.•. cargos ... de direç~<>i C~ITloinstrumentó~\'~rivHegiados, ·•.~e <desconce~ttaçãb . 
administrativa que propid~~,uma/gestão' mai~ félerét:~~s~urocratizada; .·· ·.•···.· .. ·.. : .·..·.. •....·. 

b). Torna-se• .·.necessârio,.·' por·.taz~s<4e;'.~c~no~ia, •.. ·efici~~.?.ia;'.eiefiêácia;·. lartç~r.·mãoi·do. 
instr~mento:de ,delesaiã<? :clé cor,p~!~npi~s•.. comi vista: 'aiasiii;_ar,os, .procediíne11to~·... ~ue 

· correm pel~ ~visªo:J:u8cjiç~,· d~ A1~di_t~riâ\~i'ªfFi~céllizaçao; .·. . . ... .··.·· ·.. · . .·· ..... ·.· >.. 
c) o n:º )'a~:,artjgo 44.0'.;~ô;<:ódigh dp ~fóêédi111é~to·Â~~ir:iistrativo,.aprpvado peloP~creto 

-. Lei .n. o 4/~q1s' ,de, 7cte J~nêi[g; conf.~m\1rilá;norni~ ~e h~Ri litação.genédcâ :êiu~ ·pr~v~ a·.· . 
'• '• ,' :,,:,,,"/••·•,•,,•,,, '',•:: ', .:'::•:,.-: .. ••,•,,,,,,-_:.,~,••,',,.-''.,•,~_'./c,•'•:::,,,i'• '.:'.,..:'.,:",: ',, .. ,..,i,,•,:,,',",•'.;_,,,,."'.•:i~\;",,•:/'_:,•,•:•.',,,:'.."'\i'_:',',:/,_,::••,,,':',',•,•:•,••:•, •\ '••:>.:•>:••,,• ,,•• •.',',.:1,/,' ,,••:••••,,'',,_:•,:,:••,,•,.':•,,••'i, ,',,•••,: 
admissibilidadedà•.delegaçãode.poélerês:pafâ•·~jJrátii~a,deát9s·d.e0ad.íninistraé;:ãoo'rdinária

' ; ' ',\ ,,·· ·~·' .·.·:,:.........,::i'; ,' ....:, ,::··':?,··,.':/°·f"','/t,·,,.,',,,.:'.° ,.:· .i'•:..'.•,,· :".-',:'•,',,.<,' ,:.>:..<. ': .·: _•,' ,·::·,:,-,,'.,,,~:,:,., :· ·,' ,' ,' ·, :•,\ <,,,.:.":,,\:·::,":', 
por, parte. dos órgãos competentes relativamênte aos. 'seus imediéitOS. .inferiores 

,'" ', ' " '" ' ' ; ', ,''' ,,., ' ',,', ',, ,',\;, ' ' ' ' ',' ,', ,'' 

· · hierárquicos; . 
. d) o.··artigo 38.ºdo ÂrteXÔ··•,. àLeiJl. 0 75(2()13,:d~:12·.~e;-.sêternbrQ,/,elencaüm conjur1t6ide.···... 

0 

1,',A,,··,:,•, ', ',, ª', .. <:I\_:,,,',,"·:,'·., ·.',':. ,,·' ,',>·,,.:·:•,,.,!,,:t,' ...",,,,\::,,':~·'._;·:•,,''i',
0

, ...:,·,:•,'':·, ,.·',·~.,'.',,,·,,.....,,',,::,,· .',':~:.:-·:.''\·:'.:.,::, ,;::'.',','', ,._ 

competencias·suscet1veis desere.m delegacJas,.n~S)titulares· de;cargos;dirig~ntes; •. 
e) A•lein: 0 491201.2,de 29de agosto:Jre~ê,nbiseu·aitigoJ6~º·6 instituto da delegação de 

competênc:fos ·· no pessoatdfrig~~te{ . · .. ·. 
f) À d~legaçãoi de co~p~têric:iaivCtqnstittJi <um :jr,strurne11tô .de descpn.centtação .· 

administrativa, ·•·p'erm.itindd··•~os·•·~r,gãôs·•·:aútárqüiêo~...... libe~~r~m-se•..•.. d.as·· .•.t.a.rêfas•··.·de;·'·~estãó 
corrente;podendo, as~im/prosseguire~ deiforrna•mâis•eficaz as.atribui· -

,, ,,,, ,, ' ' ',• ,'' ' ' ' ' ' ,,, '•' 
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CAATIJ, 001 V1NHO'l Of i'OAlU<JIJ, 
\ :•,. ,.,'',• ' 

g) A organização de serviços do. Munidpio. de Reguengos, aprovada, de acordo ':?m os 
critérios da Lei n.º49/2012, de29de agosto, pela Assembleia Municipal nas suasJ~ssôes.· 
de 20 de dezembro de 2012, de 28 de dezenibrode 201te de 28 de feverefro.2Ó1?, pela 

• ' ' ' ' " ' 1 '\ 

Câmara Municipat·naS·SUasreuniões de26
1 

de dezembro de 2012'e. de ·.12 dejunháde20.19 . 
e por meu despacho de28 de dezembro.de'2012,.alterado.pelosmeus:dE!spachos,d~ t6·dt?,· 

' ' '', ' • ' ' ' 1 ' ' 

dezembro de 2014, de 3deabrjl de 2018 e de 2J de julho de 2019, .entrOu em vigor no 
dia 1 dejaneiro de 2013; . · 

h) Que se· encontra designado em comissão de. serviço, a:li<:énciada Marta de Jesus Rosado 
Santos no cargo de direção intermédla dó2.º Grau - Chef;, da· Divisão Jurídica, de A~dito~a 

,' ' ' ' ', ' > ' ', ',,. ' ' ,, •' ''. 

e de Fiscalização, 
', • ' ' ' ' ' > • 

Determino, .ao •• abrigo•·.dos ~eres qri,, ·m7 Sã9·· c()llfllriQos.•.pe\Ó n,0 Ji~o artig<j.·.~-•:d.d~~ig~ido 
Procedimento Administrativo, pelo ·arti~e>· 38.o:do•.Ane,ço••• '·•'à,Lei;n:º7~/2013, .. :de: 12 ~e'set~rnbro,·. 
e pelo disposto no··artig~ 16;~ da·Letn.0 49/t012,di29deagosto, délegaçãodec~mp~têndas 
.no Chefe ... êfa Divisão Jurídica, de. Auditoria e de 'iiscalização/por meu dêspa'cho .a~· 16 de. 

' ' : .', ,, ' ,' ,' ' ,' .'' " " ,'' ,,''' , (,' ,' : ' ' "' 1 : ',' : : f ',' '.,'', ', 's , :,,, •', ;',',,,'- ,' ', '" ,,• •,'' 

.. novembro.•de 2020, Martá d~ J'~~as Ro~âclo ~ani~~; ~ôrti:fâc:Gt~~d~ ~êsüb~êÍ~ga{ãó: .· 
A) PratiCf'r. atos dê âdn,jhistrâçacfórêH~ária•, inseridos ná'Divisão .,Jurídica, . de J\uditorii ,e de 

' . .. . . . . . . · .. , 1'· ,' " . . ,,· . ... . . ' ., 

Fiscalização; 
B) Assinar·••·todo, º•.··•.ex~e~i·~nt~•··•··ê•··•.•c9r~esp8~dânç1a.;rl~•·:.tju~:1;re~pFita..••.•·~os·. 'a.tps:·•·~;drni.~istrâtiyos 

praticados< n~ se,c,:éJa· d1v1s~.ó /üripic:a,idf~t.ídi~ori~-~rde. fi~c:alii~ção,.ce>lll· •~xceção da·. 
correspondênéi.âdêstioaêta .a qúãisqU~r,entidâBet ou Or:sani§hiottiúbtic:o~; · 
' •' • • • • :• •::<• •.:,' • • :\.< •:. •• ,:• ..•,,..':i • •...,:,_,.-::-:,• ••.•:: .,' ..... ~: ••,\., 'X- .. ii ::.-:\• ,... ::.. ::~i~'..i':./•\:~... •:..... •:.::•:,•:•'., \":.•},.<• .\j\'•/, '( •::,'\,.:,.\.. ~',.::•:• •:<•:i •/~ '.\.;i:' :, ... ::, •••:•:."'/,,:\ :,_:'~•:•:• •:-.:•:•.:••• •, ..;.. :.\"•• .~:> ' .,•'•',•:••• •1• ''• :• " • (. '• • > •,e • 

•.. C). Autorizar·•. ~··••Pª.ssa~~in',d.ê•·.•·.c~~iq.~s1~··:.fo.tocópias.'âute?~ic.ad~s;.a?s·.. ••in!~r~ssad9~;:~~la!ivas· 
a ,·procês~o~·:·ou. goc~merit~~'.:hoii~ta~tes:de•·••··processoi.a~quiyad()~•. ·na.·. Divisão••··•·Jurid.if~, .·•·de· •· 

' Audito11~·e.de flscalização, e. qu~ca~e.~~rn dedesp~<:ho oú cfelio~r~ição dos·e.l~itos locais,., . 

com.·respeito• pelas··.·.salvàgtJar~âst.~~âbetf~i(fàs Pt•.l~i;· 
D) Autorizar. a· restituição a~s Jnter~;sâdbs.:>ae, d9c:Urnentosj Untbs' àe>s proces~os arquivados .. 

'·. ",,' ..'.,:···'.··::, .. ...... <( .. · .......... ··,,\ .. >.·:·•:··•:'.·-::>.\.'·,.::.. ···:.:/:>:.,\·i.....>,···:····'.. <!;:\.. ··.....,::-,·._,.: .···.,.:.. ..i'· ..,,.. ' ... ,, 

na Divisªo J~?dica,, cfe:A~ditôn~!':d~ Fisc~iiz~ç~o; ·.··. . . ·• .·.· ..·..·..,........ · .· .. ·.· ...· . ·•·· .•··..· .·....·· .. . 
'E) Praticar, outr~s atosefÔr~~ljêfa~ê~, ~~:t,rát~r il1st:rumentatroecessáribs·· éiO;e".(értlti~, da 

comp~iência d~cisórlii ~o d~lE?~~nte;( . . 
F) .No· 'q~e .r~speita aos triballiado,r~~< afetos, .. à, Divisão ·Jurídica, .. de Auditoria·:~ de 

Fiscalização: 
i)· ~ustifi~~rpu injustifiçat .. faltàs; 
ii) , To~ar•• todas•·.·as·:deci.~õ~~ ·re~ativas/â••·:férias. cotre~peito .Pelo··.inter~sse do.sêrviçó;···· 
iii) . . . Cónc~der fü:ênças s~m rémuneráção ÓÚ serri'tentimento té ao pra~d máxi;o de· . 

,. . . ', .. ,.. ,'." ·... '" ., ... : ...;,', ,,' ' .'· ,,": ' . ". ·... ·; ,...·... ·... "' '.' .· ....... ·' '' 
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iv) Decidir, nos termos da lei, em· matéria de organização e horário de ,trabalho,.tendo 
em conta as orientações• superiormente fixadas; 

v) Autorizar. a. prestàção detrabalho extraordinário. 

· O presente· despacho de delegação dE? competências .vigorará · dura~te o exerckio do, cargo 
dfrigente pelo de~ignado, te.~do sempre.como duràção máxima o presente mandate, autárquic.o, ' 
podendo,. ·no··entanto, ser avoc:acias·as côm'petên'das nele. pi-evistas sempre •que a relevância do·. 
ato a .pratkarjustifique que sejatorriado pél~ entidade delegante; · . · ·· 

À presente delegação d~ comp~tênc:ias aplicar-se-á, co~. as necessárü1s adaptações, o disp9sto : 
nos n.ºs 2.e 3 do artigo 34.ºdo Anexo I à Lei n. 0 75/2013,d~:.12 de setembro; ex vi n.'0:5do'artigo
38.º do referido diploma legal: . · ... ·. · . · . . . .. •· . . . ·.. ·. · .. · . . .. 

Opresente despacho produz efeit:osjmediatos. · 

Publique-se o pre~ente despachc(de delegação ,de c:c,111petênc:ias àtravês de Edital a/i~ad~ nos 
,, ' ' ' " ' ', ,' '" ' ,,,, ', " ",,, ' ,, "•, ' ' ' ' ' ' ' 

lugares .de· estilo, ... ·bem •.... como•··.. no -~dletirni•·~.uriicipat·•·•·e·•·•··•na•·••. Páginâ·....••.. ~letrónica .. do.•:Municipio,.··.•.·em 
' conformidade ~omp clispost_o:no:~rtigo>56'.º 'di:An,exo Jàlei n.?75/2913,.de.:12. dé setehibro,'e 
de·. harmonia· ·com o. disposto··•no•.· n/1 dóartigo,47:}fdô Código~o iProcediméntb Adlll.inistrativo, 
âprov~do pelo Oeê:ret6 -: Lei íl.0 4/zb'1s: ~e /dfJ~néfro .. · . . .... • , . . . . . . . . .....·.. 

. . 

· ReguengqsdêMonsaraz, 19 denovf2!111bró.de.2020 

José Gabriel Calixto . 
Presidente•da Câmara. Municipal 
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